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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da Seção B da 1ª Vara Cível B 

de Recife/PE 
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Processo n°: 0088655-47.2019.8.17.2001 

Autor: LUCAS ANTONIO DA SILVA 

Réu: SEGURADORA LIDER DOS SEGUROS DPVAT 

 

Dra. Marcela Mendonça Silva, graduada em Medicina pela Universidade de 

Pernambuco (UPE), inscrita no CRM-PE, sob o número 15.591 e no CRM-SC sob o 

número 27.433, graduada em Direito pela Faculdade Marista do Recife (FMR),inscrita 

na OAB-PE, sob o número 40.251, Pós graduada em Medicina do Trabalho pela 

Universidade Estácio de Sá, Pós graduada em Perícias Médicas e Medicina Legal pela 

Faculdade de Ciências Médicas da Santa Casa de São Paulo (FCMSCSP), Curso  de 

Exame Físico Ortopédico, Curso de formação em Psiquiatria Forense pela Universidade 

de São Paulo (USP), Pós graduada em Psiquiatria Forense na Universidade de São 

Paulo ( USP), Mestranda em Medicina Forense na Universidade de São Paulo ( USP) 

foi nomeada, pelo MM juiz de Direito da 1ª Vara Cível “B” de Recife, Perita Médica na 

presente ação judicial. Procedeu ao exame clínico no periciando, em tela, na data de 

13/03/2020 no Centro Diagnóstico de Pernambuco, descrevendo com verdade todos os 

fatos a serem verificados, bem como respondendo aos quesitos que lhes foram 

solicitados 
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1.Dados do autor: 

Lucas Antônio da Silva  

CPF: 120. 658.174- 37 

 

2.Dados do acidente:  

Local: Jaboatão dos Guararapes/PE 

Data: 19/05/2019 

 

3.Relato do autor: 

Estava em moto e colidiu com bicicleta. Foi levado para UPA e depois para 

Hospital Dom Helder Camara, onde realizou tratamento conservador. Fez 20 

sessões de fisioterapia.  

Atualmente, refere que não possui força em membro. Nega tratamento médico 

atual.  

 

4.Documentos: 

4.1Atendimento em Hospital Dom Helder Camara 

Data: 19/05/2019 

HD: fratura de clavícula esquerda  

TTO conservador  - tipoia  

 

5.Exame físico: 

CLAVICULA ESQUERDA  

Palpação- sem dor  

Mobilidade- limitação em elevação e rotação interna  

Sensibilidade e força preservadas 

 

6.Conclusão:  

Diante do exposto, pode-se concluir que: 
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O periciando, em tela, possui invalidez permanente parcial incompleta de grau 

médio- 50% 

 

7.Respostas aos quesitos do juízo: 

a) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente 

decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de via 

terrestre? 

Sim 

a) Qual ( quais) regiões corporal (is) encontra (m)-se acometida(s)? 

Clavícula esquerda  

b) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser 

prescrito), incluindo medidas de reabilitação?Quais? 

Periciando já submetido a tratamento médico.  

c) Pelo exame médico legal, pode-se afirmar que as lesões 

resultaram em dano(s) anatômico (s) e/ou funcional (is) 

definitivo (s)?Em caso positivo, informar quais as limitações 

físicas irreparáveis e definitivas presentes no patrimônio físico 

da vítima. 

Sim.Vide laudo. 

d) Faz-se necessário exame complementar? 

Não é necessário. 

e) Promover  a quantificação da(s) lesão (ões) permanentes que 

não seja(m) mais suscetível (is) a tratamento e que sejam 

geradoras de anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), em 

conformidade com a Lei 11.945/2009 e o seu segundo anexo, 

indicando se:  

i) se o dano é total ou parcial? Parcial  

 

ii) sendo parcial, se é completo ou incompleto? Incompleto  

 

iii) Informar o grau de incapacidade definitiva da vítima, em 

conformidade com a alínea II,§1°, do art 3°, da Lei 6.194/74, 

correlacionando o percentual do seu respectivo dano, em cada 

segmento corporal, esclarecendo se a repercussão do dano é 

residual (10%), leve (25%), média (50%) ou intensa (75%)? 
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Grau médio- 50% 

 

 

 

Recife, 16 de março de 2020 

 

Marcela Mendonça Silva 

Perita do juízo 

CRM/PE:15.591 

Marcelams2@hotmail.com 

Marcela.periciasmedicas@gmail.com 
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